
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÕPOLIS 
ESTADO DA BAHIA 

ONPJ 13 654 41310001-31 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS N(' 090/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"100/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO No 072/2023 

O MUNICIPIO DE BAIANOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, Pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
com endereço e nç de CNP], indicados no rodapé e cabeçalho, respectivamente, neste ato representado 
por sua Prefeita, Senhora Jandira Soares Silva Xavier, brasileira, maior, viúva, inscrita no CPF sob nQ 
600.529.455-53, portador da Cédula de Identidade ne 0473753880 SSP/BA, residente no Município de 
Bakmúpolis, e a empresa: DISMART EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA - ME, inscrito no 
CNPJ ng 15.231.301/0001-01 k-,:t.ibelecida Tli-t RtJA JOSÉ PARAIBANO, 50, SANDRA REGINA, 
BARREIRAS - BA, 47.802-210, representada pelo Sr." Dimas Procopio Moreira, inscrito no CPF: 
39047563972, doravante denominada simplesmente CONTMTADA, perante as testemunhas abaixo 
firmadas celebram o presente Contrato de fornecimento de produtos, fundamentados na Dispensa de 
Licitação n" 072/2023, Processo Administrativo 100/2023 de 31/05/2022, e mediante as 
cláusulas- e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA 1 4 - DO OBJETO. 

i - O objeto do presente é a Contrafação de Empresa PARA O FORNECIMENTO DE MOVEIS DE 
1-SCRITORIO PARA ATENDER A DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
BAIANÓPOLIS, constante do Processo Administi ativo nv 100/2023 de 31/05/2023, que independente 
de sua transcrição é parte integrante deste Contrato. 
CLÁUSULA V- DA VIGÊNCIA. 

- O presente contrato vigorará, a contar da data de 01 de junho de 2023, lindando em 01 Junho de 
2024. Sua eficácia, no entanto, no presente exercício, ficará adstrito às respectivas dotações ou 
créditos orçamentários. 
CLÁUSULA 31! - DA EXECUÇÃO. 
1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, observando a LEI FEDERAL ND 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. respondendo a parte inadimplente pelas conseqüencas de sua 
inexecução total ou parcial. 

li - O CONTRATANTE releitan'i os SerViCOS. no todo ou em parte. se em desacordo com c estipulado no 
presente cantuaW. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ainda cilw i-v_ebido em caráter ciefinitivo, subsistirá, na forma da Lei, a 
usponsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança do objeto deste contrato. 

CLÁUSULA 42 - DA PRESTAÇÃO DO OBJETO. 

1 - O objeto do presente contrato será realizado em conformidade com as solicitações emitidas pela 
Secretaria solicitante desta Prefeitura Municipal sob a fiscalização do Sal:etário ou de prepostos 
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE BAIANÓPOLIS 
ESTADO DA EMA 

CNIPJ V.3 854 413100C11-31 

indicados por estes, no prazo de até tY"..= cinco" dias contados da data da expedição da Nota de 
Empenho Ou Ordem de Er)rtiPçi mentn_ 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poci.erao sei• feitos acréscimos ou supressões que se fizerem necessario. 
no objeto do presente contrato, até o limite maximo de Z5% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicia atualizado, que a CONTRATADA hl:A obrigada a aceitar, conforme estabelecido no 
art. 65, .§1v da Lei Federal mi 8.666/93, com suas alteraiAes, sendo que no caso -especifico de 
supressão, por acordo entre as partes. poderá Pxueder a esse limite, conforme dispõe o §252, 
inciso ti do mesmo artigo. 

CLÁUSULA 5,,T2 - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO. 

I - O CONTRATANTE pagará CONTRATADA fornecimento do preseme contrato, o valor global 
RS 17.000,00 (dezessete mil reais). a serem apurado nas notas fiscais/faturas, observado o disposto 
no Parágrafo linico da Cláusula Quarta dc, presente, os itens descritos nesses valores estão descritos 
conforme tabelas abaixo: 

I. ITEM DESCRIÇÃO QT VIR. UNI VIR. TOTAL 
— 1

1 MESA 1,20M COM GAVETAS COR C;NZI 10.03 RS 490,30 •  R$ 4.900,00 

CADEIRAS SECRETARIAS GIRA ORIAS CON.f, BRA'Ç"C; 
10 " R$41600 R$ 4,160.00 

PRETA 4 
3 CADEIRAS FIXA PÉ PALITO NO TE C ILIC. PRETO 18.00 R212,00 R$ 3.816,00 

ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS PARA PASTAS SUSPENSAS 
4 2 00 RS 1.108,00 R$ 24216,00 

COR CINZA 
LONGARINA COM 03 LUGARES COM PÉS EM AÇO COR CINZA E 
ASSENTO E ENCOSTO PLÁSTICO NA COP PRETA 

5 2.00 1 RS 954,00 R$ 1,908,00 

VALOR TOTAL R$ 17.000,00 

II - O pagamento devido ao contratado será efettiado atrávél de transferência bancária, conforme o 
fornecimento dos produtos, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da dispensa 
de licitação. no prazo máximo de 05 (:iiiciaí dias r.wTft1OS, pôs a apiesentacão dafs) notafs) 
fiscal(isilfatura(s) conferida(s) e aprovadas i pela Controladora. 

111 - A nota fiscal/fatura não aprovada pAf) CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 
necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua 
reapresentação pata efeito de pagamento. 

IV - A devolução da fatura não aprovacla pelo CONTRATANTE., em hipótese alguma servira cle 
pretexto para que a CONTRATADA sumerriã o fornecimento do objeto deste contrato. 

VI - Os pagamentos decorrentes deste ,;.untrJ.t.0 serão quit.ILics, mediante Transferência Bancarlii 
empresa. 

Vil - No caso de eventual atraso de pagamento. desde que 3 empresa contratada não tenhp, concorruin 
de alguma forma para tal, fica convencionado que o preço ajustado seráAnanceiramente atualizado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
ESTADO DA BAHIA 

ONIPJ 13 654 4131n001-31 

com base no Índice Nacional de Preços ao ,ons-tirniclor INPC,l1FIGE. no período compreendido entre a 

data d.e vencitliCnt i da fatura e a d.e efetivo ragainente, firo roí. die 

CLAUSULA b - DO REAJUS1 AMFAVT O. 

I Os prec,:.is s:-N-ão fixos e irreaiustay 
CLALJSULA 7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

I - As despesas para prestação de ser-viu_ ..:OITCFJO po • conta da seguinte dotação 
()rezar-nen:Lana: 

• UNIDADE: 0202000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
• AÇÃO: 2006 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
e UNIDADE: 0205001 -FONDEE 
• AÇÃO: 2021 - GESTÃO DAS ..A.01.;28 DA SCUCÃÇÃO BÁSICA • FUNDI:8 30% 
▪ AÇÃO: 2081 - GESTÃO DAS AÇÕES DO COMP. DA UNIÃO AO FUNDEB - vAAT1.5% CAPITAI. 
* UNIDADE: 0205002 • FUNDO MUNICIPPC. DE EDUCAÇÃO 
• AÇÃO: 2023 - GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL NIDE 25% 
• AÇÃO: 2028 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA. SACAM° EDUCAÇÃO - QSE 
• UNIDADE: 0207001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
e AÇÃO: 2050 - GESTÃO E CONTROLE DO SUAS E DO FUNDO MUNIU' AI. DE ÁSSISTENCIA SOCIAL 
• AÇÃO: 2054 - GESTÃO E CONTROLE SOCIAL DO iC,D SUAS 
• AÇÃO: 2055 - 'GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIOASSISTENÇIAIS DO SUAS 
• ELEMENTO DE DESPESA: 44.9.0 2.00. -. Egulpamentos e Material Permanente 
• FONTE DE RECURSO: 15000000 - RECURSOS (»MINAMOS - NÃO VI NC. DE IMPOSTOS 
• FONTE DE RECURSO: 15001001 - RECEITA.S. E TRANSF. DE imilosm; - NIDE (CO 1001) 
• FONTE DE RECURSO: 15400000 -TRANSE. DO FUNDEB 
e FONTE DE RECURSO: 1 5420000 FtiNDEB VANI 
• FONTE DE RECURSO: 15500000 - SALÁRIO EDUCÃCAO 

• FONTE DE RECURSO: 16600000 - FINAS 

CLAUSULA 84 - DA FISCALIZAÇÃO. 

1 - A fiscahzacão e o acompanhamento da execução deste inst:umento ficarão, a cargo do Sr.2 Erasmo 
Rodrigues de Miranda, illSerit:.) na matricida r Y2R dettenuitiaiki Fiscal de contratos da Secretaria 
de Administração, Sr. ',4 Marlene Moreira de Souza. inscrito na matricula ri9 599 denominado Fiscal 
de contratos da Secretaria de Educação e Sr.9 Cie:raiei° O:e Souza Campos, inscrito na matricula 
1931 denominado Fiscal de contratos da Secretaria de Assistência Social pela portaria de N2
017/2021, de 29 de Junho de 2021, publicado iitT) Diário Oficial no dia 19 de Julho de 2021, :Eioti 
edição de N2 1071, deste Municipio, u por preposios i-t.licados por estes, que veriticará a soa 
perfeita i:txecução e o fiel cumpri rybrii-t': obrigações cciiill adas. 

CLAUSULA 9R - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

- Fica a CONTRATADA obrigada a manz,:er, durante toda a execução deste contrato, em 
t;ompatibilidade com as ()lir tgaç_ões ricl ela cts i til lidas. todas as .'.:Lindicões de iabilitação e qualificaçãe 
exigidas por ocasião da Dispensa de Licit-ação ii 072/2023 Processo Administrativo n9 100/2023 
31/05/20n 

Praça Municipal, n"' 10, Centro. CEP: 47.830-000. 
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PREFEITURA MUMCIPAL DE BAIANÓPOLIS 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ 13 654.413J:30i .:11 

y 

II - A CONTRATADA é responsavel pelos encargos trahaltiktas, sociais, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução (.1: contrato A Prefeitura Municipal de BaianOyiolis exigirá a 
comprovação da quitação de tais flIcargos; como con(fição para o pagamento dos créditos da 
contratada_ 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - a inadmiplencia da CONTRATADA com referência aos encargos 
estabelecidos nesta ciax.:aila. nãi) t-r3r:sfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagaffICI)W, ol.servado, no ;...uni ace., er IL Ys t vfthuciálios. () disposto no art. 7 1. 

da Lei Federal ri`-' {-i.o6tv P 11.1C re '130,(iihUr()es. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE podecá, a qualquer tempo, durante 
deste contrato, exigir a conil,mJvaçáo quuacão dos encargos descritos no -caput`" 
CLÁUSULA, como condição para ;-,agamento dos rrf.ditos da CONTRATADA 

CLAUSULA 10'2 - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS. 

I - Pela inexecução parcial Ou total Oeste Contrato, poderá o LONTRATANTE,, facultada ampla defesa a 
CONTRATADA., aplicar as peu.ilinades na Lei dl 41 11 .f,-)66/92,. 

CLÁUSULA 11', - DA RESCLSÀO. 

I - O presente aiuste poderá ser rescindido, a qualquer tempo. por ato unilateral e escrdo 
CONTRATANTE, peia ínexecução total ot, pardal do contrato nos casos enumerados nos incisos 1 ao 
XII, XVII e XVIII, do art. 78, observado o art. "ft), §§1 . Z e 5' e art. 80, todos da Lei Federal n 2
8_666/93, assegurado o contraditúrio e a ampla defesa da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Me roto simples avjso extrajudicial, com antecedência mínima te 

30 (trinta) dias, poderá naver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no 
processo, precedida tl alit(w.7.acÃr. escritr,-i e tundamentada do Chefe do Executivo Municipal. 
desde que haja convenii;i ido mi ministrai ;tia e relevante Interesse públwo, 

estabelecido nos §§ 1 12 e Lei 02 R. /;(:)f.1/ 1,-.1::', 

na forn-,.a 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Podei também ocorrer a rescp -, amigável deste 
a:0rd° entre as partes, orização escrita e tundarientada do Chefe de 
Municipal, desde que ha)a et,inveniéncia administrativa, na tonna estabelecida 11P inciso 
do art. 7q da Lei nQ- 8.666/93. 

CLÁUSULA 12" - DA PUBLICIDADE. 

- O CONTRATANTE providenciará imediatamente a puhlicaçao, em resumo, no Diário Oficial do 
Munícipto de Raionópolis, do extrato do contrato, hen como publicaçies de xtratoç de termos 
aditivos, se for o caso, e outras determinadas em Lei, na forma prescrita no art. 4, palagrafo segundo, 
da Lei n'-' 13.979/2022. 

CLÁUSULA 13'-' - DO Fogo. 

uti 

§ 

Praça Municipal, 10, Centro. CEP: 47.830-000. 



PREFErfüRA MUNICIPAL DE BAIANÕPOLIS 
ESTADO DA BAI-IlA 

I - Para 1.t.raa$ a,s questões orrtmu'as u p Netat contratu, Sefát coinpete4W u 'oro da Comarca cie 
V13 a eçt. cií. fl h , - 1)T-1.-,1 1.egi 1cto que seja 

E por as,.; rn siusta, -)s pC‘;`Cii te CO rarati) em 03 (tres) dk..: 
:gual teor, pata qui., !.-11-(giu7.1 i lArei10, 

W :Inf:SpOliS. 01 cie junho d f_ O 

TESTEMUNHAS: 

1) 
CPF: 

2) 

adia Suar s Silva Xavier 
Hftta '. t 

DISMART EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORA° LTDA - ME 
CNP! rs'-' 15231.311 1(00014)1 

DinlaS PFOCOpia MIffeira 

S404 

Praça Municipal, n° 10, Centro. CEP: 47.830-000. 
Telf-itne• 17. 2 1



Segunda-feira 
19 de Julho de 2021 
2- Ano VI - N°1071 

Portarias 

Baianápolis 
Di riv 
MUNICÍPIO 

Baianópolis) 

PREFEITI RA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS 
EST \DO DA ti 11-11A 

Pc.rto!'“ t• 1-1 1 7 .2G21 . de 29 de junho de 2021 

Dispõe sobre a nomeaçào de servidores 
poio e \erecrew a 1-tinção de Fiscais de 
Contratos e dá outras providências". 

A PREFEITA DO Nit'NICIPIO BAIANO POLIS, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuIções que lhe letillpiecite colirerklas: e: 

C()NSIDERANDO -..iispesto Art. 6' 1 N.666 elite determina o 

acompanhamento i Çaii/aeão ::\e,•tiçL...-, contraii)s. por representante da 

Administração especialmenle 

CONSIDERANDO citae se tu/ necesário um efetivo acompanhamento da execução dos 

contratos celebrados pela Ndrnwis:raeão Pt Mica N m i licipal em ;Limprimento ao principio 

da etleiênca cons4im1dk , , nstituição Federa!: 

RESOLVI:: 

Art. - NOMEAR o, •.(.-r\ relaci,)mid‘-r, para e \-,:r..:cr.;:m a função de Fiscasis 
de Contrato,: 

FISCAL DE CONTRATOS DO ICNDO MUNICIPAL DE EtwcAçÃo 
NIARLLNL MOREIRA DE Sul :/.\ 
MAHUCULA: 599 
CARGO EL NÇÃO:PIMILSSOP;\ 

FISCAL DE COTRATOS DA SECRET ARFA DE ADMINSTRAÇÃO 
FRAMOS 'MN:1U E' DE NIIRAM)A 
NlATRICH 692 

cARGo., FuNc:Ao• 

FISCAL DE CONTRA I -Os Do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAI, 
CLEM1C10 DE SOUZA ( 
MAIR1CLTA:1931 
CARGO:FUNÇÃO: AS IS1 1• :\ I I. 1)1 -

FISCAL I)E (:ONTR.AT()S DA SECRITAIZLX DF INFRAESTIZUTTRA AlEx ReR:i IA DE Si )1 7 .-\ 

N1.-V1 1:1( 1.1A:6770 
C AI (i0 . 1.:1'NÇÃO: ASSESSOI FSPVC1.1.1.. 

FISCAL DE (TONI RATOS 1)0 FUNDO ME IC1P\I. DE SAt:DE 
VAI ALVES DE sut '/.\ 

Praça Municipal. 111. eciitiu. Baiannpoli% CEP 4- 830-000 
CNIPJ: 13. 4.4 13 ou01-3 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL. KGFUCVD39MQSSML6MSYWNW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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MUNICIEM) Baianópolis 

Baianápolis 

PREFEITURA MI NICIPAI. DE 13AIANÓPOLIS 
ESTADO DA RAHIA 

MAIRICLIA: 1441.) 
CARGO/FUNÇÃO: A( iFNi E 1)1 COM3.A-If A ENDEMIA 

Art. 2" lis:a Portai ultra \i'_tot !ia data d ubl ,ogando as disposições C(.3t1tráfii). 

dzi 2 ,-; de 1u11;1,, 2 ,321 

_ 
JANDiRA S ',ARES SILVA XAVIER 

Prt:i.eita Municipal 

Praça NIunielp;11. 10. ( ttar.inopolis —lLihia. CEP 4'530-000 
1.3.6',4.4 13/U001-31 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: KGFUCVD39MQSSML6MSYWNW 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 

Segunda-feira 
19 de Julho de 2021 
3 - Ano VI - N° 1071 



Quinta-feira 
15 de Junho de 2023 
4 - Ano VIII - N° 1723 

Baianápolis 
Diário Oficial do 
MUNICIPIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS-BA 
CNPJ N° 13.654.413/0001-31 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 090/2023 DE 
01/06/2022 

Dispensa de Licitação n° 072/2023 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAS PARA O 
FORNECIMENTO DE MOVEIS DE ESCRITORIO PARA ATENDER A 
DEMANDA DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
BAIANÓPOLIS. Esses Serviços são para atender as demandas do Município de 
Baianópolis Bahia. DISMART EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
LTDA - ME, inscrita sob o CNPJ n° 15.231.301/0001-01, no valor de RS 
17.000,00 (dezessete mil reais). 

Jandira Soares da Silva Xavier 
Prefeita Municipal 
01 de Junho de 2023. 

FUNDO MUNICIPAL D EDUCAÇÃO DE BAIANOPOLIS BA FME 
CNPJ N° 31.043.550/0001-11 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
BAIANÓPOLIS. Contratada: LUNDOMAR DOURADO DE SOUZA 

CNPJ: 13.896.000/0001-63. Modalidade: Dispensa de Licitação N° 074/2023. 
Processo Administrativo: 103/2023. Objeto/finalidade: AQUISIÇÃO DE 
LETREIRO DE IDENTIFICAÇÃO EM INÓX PARA AS ESCOLAS 
MUNICIPAIS D. PEDRO I, MONTEIRO LOBATO E FREDERICO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA, ATENDENDO A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DESTE MUNICIPIO DE 
BAIANÓPOLIS-BA Valor: RS 17.005,00 (dezessete mil e cinco reais). 
Período de vigência: até o dia 30/09/2023. Base Legal: Lei Federal n° 

8.666/1993 e suas alterações. Ato Administrativo: Autorização e Ratificação 
do Processo de Dispensa de Licitação. 

Jandira Soares da Silva Xavier 
Prefeita Municipal 
01 de Junho de 2023. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIANÓPOLIS 
CNPJ N° 11.283.327/0001-34 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BAIANÓPOLIS. Contratada: M.P. AGENTE DE CARGAS LTDA CNPJ: 
96.766.225/0002-03. Modalidade: Dispensa de Licitação N° 076/2023. 
Processo Administrativo: 105/2023. Objeto/finalidade: CONTRATAÇÃO 

DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUTAR O TRANSPORTE DE 
MEDICAMENTOS DE SALVADOR PARA BAIANÓPOLIS, 

ATENDENDO ASSIM AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. Valor: RS 17.000,00 (dezessete mil 
reais). Período de vigência: até o dia 31/12/2023. Base Legal: Lei Federal n° 

8.666/1993 e suas alterações. Ato Administrativo: Autorização e Ratificação 
do Processo de Dispensa de Licitação. 

Jandira Soares da Silva Xavier 
Prefeita Municipal 
01 de Junho de 2023. 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDCWNEFDRERDOZYZNZGOQO 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 


